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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº 372/2025 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio 
ao Servidor com base legal no 
Estatuto do Servidor Municipal e dá 
Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 45 (QUARENTA E CINCO) dias de LICENÇA – 
PRÊMIO ao servidor ANTONIO ELIVAN DE SOUZA, matricula N° 325, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente à Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços, referente ao período aquisitivo 29/12/2019 a 
02/08/2024, a serem gozadas do dia 03/11/2025 ao dia 17/12/2025. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove 
dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (29/10/2025). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº 373/2025 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio 
ao Servidor com base legal no 
Estatuto do Servidor Municipal e dá 
Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de LICENÇA – PRÊMIO a 
servidora CARLA PATRICIA GARCIA PASCHOAL, matricula N° 306, ocupante 
do cargo efetivo de Médica, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período aquisitivo 28/12/2019 a 27/12/2022, a serem gozadas do dia 
05/12/2025 ao dia 19/12/2025. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do mês de 
outubro de dois mil e vinte e cinco (29/10/2025). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº. 171/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS a servidora 

pública ROSANGELA SOUZA matricula N° 363, lotada no cargo efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, 

referente ao período aquisitivo 02/05/2021 a 01/05/2022, a serem gozadas do 

dia 03/11/2025 a 17/11/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte cinco (29/10/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº.172/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS ao servidor 

público MARCOS DE ANDRADE NECKEL, matricula N° 608, lotado no cargo 

efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, pertencente à Secretaria Municipal 

de Manutenção Rodoviária, referente ao período aquisitivo 11/07/2024 a 

10/07/2025, a serem gozadas do dia 03/11/2025 a 17/11/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte cinco (29/10/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº. 173/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS a servidora 

pública ZENILDA DE FÁTIMA MARTINS matricula N° 165, lotada no cargo 

efetivo de Professor III, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, 

referente ao período aquisitivo 19/02/2023 a 19/02/2024, a serem gozadas do 

dia 05/11/2025 a 19/11/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte cinco (29/10/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº.174/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS a servidora 

pública DEVANIR CARDOZO MARQUES BAUMER, matricula N° 424, lotada 

no cargo efetivo de Técnica de Contabilidade, pertencente à Secretaria 

Municipal de Finanças, referente ao período aquisitivo 10/05/2024 a 

09/05/2025, a serem gozadas do dia 06/11/2025 a 20/11/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte cinco (29/10/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº.175/2025 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS a servidora 

pública DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN, matricula N° 423, lotada no 

cargo efetivo de Agente Administrativo III, pertencente à Secretaria Municipal 

de Administração, referente ao período aquisitivo 10/05/2023 a 09/05/2024, a 

serem gozadas do dia 24/11/2025 a 23/12/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte cinco (29/10/2025). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
PORTARIA Nº. 176/2025. 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidores Públicos Municipais 

e dá outras providências.     

 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 
 
 Art. 1º. – FÉRIAS REGULAMENTARES, referente ao mês de 
dezembro, aos Funcionários integrantes do Quadro de Pessoal Efetivo do 
Poder Executivo Municipal, pertencentes à Secretaria Municipal de 
Administração, conforme segue abaixo:  
 

MATR N O M E PERIODO DE 
AQUISIÇÃO 

PERIODO 
GOZO FÉRIAS 

93 JOSE TARCISIO BERNARDO 01/07/2024 A 30/06/2025 08/12/2025 A 06/01/2026 

312 LUCIMAR PINTO 01/09/2024 A 31/08/2025 20/12/2025 A 18/01/2026 

340 NEILSON DARCI SANTOS DE ARRUDA 01/04/2024 A 31/03/2025 20/12/2025 A 18/01/2026 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de outubro dois mil e vinte cinco (29/10/2025). 

 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.407/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 28/10/2025  

Data Fim: 28/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,65 

Valor Total: 27,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 e às 07:30 horas HOFTALON. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
     
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (29/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.408/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 29/10/2025  

Data Fim: 29/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no Hospital do Trabalhador.  
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (29/10/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.409/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 29/10/2025  

Data Fim: 29/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 e às 07:30 horas HOFTALON. 
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (29/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.410/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 29/10/2025  

Data Fim: 29/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 e às 08:30 horas no Centro Educacional Integrado. 
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (29/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.411/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 29/10/2025  

Data Fim: 29/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

14:00 horas no Hospital do Câncer; 01 paciente com acompanhante com horário de 

atendimento às 14:30 horas no HONPAR. 
 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (29/10/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ  
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

ATENÇÃO: EDITAL COM INVERSÃO DE FASES 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 14/11/2025, 
através da PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, visando a contratação de empresa por 
empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
continuidade da execução de 09 (nove) edificações residenciais, no sistema 
“steel frame”, com 40,55m2 (quarenta vírgula cinquenta e cinco metros 
quadrados) cada unidade residencial, totalizando 364,95m2 (trezentos e 
sessenta quatro vírgula noventa e cinco metros quadrados), no período de 210 
(duzentos e dez) dias. A documentação completa do edital, objeto da licitação, 
estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, localizada na 
Rua Miguel Verenka, nº 14, juntamente com a equipe responsável e através 
do site https://ariranhadoivai.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes. 
Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal, no endereço 
supramencionado ou pelo telefone (043) 3433-1013.  

 
Ariranha do Ivaí, 29 de outubro de 2025. 

 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Gestor Municipal 
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